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PARECER  CMECL/041/2023 

INTERESSADO(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE – SEMED e DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

EMENTA: APROVAÇÃO. CALENDÁRIO ESCOLAR 

RELATOR: GILDÉIA CAMPOS DE SOUZA  

PROCESSO: OFÍCIOS SEMED/PMCL 253/2023 DATA: 06/12/2023  

 

HISTÓRICO: 

 

Deu entrada neste Conselho, através dos Ofícios 253/2023/SEMED/PMCL, a solicitação 

de aprovação dos calendário escolar das escolas da rede pública, para o exercício de 2024. 

  

O Calendário Escolar, documento único para toda a rede,  passou pela avaliação dos 

conselheiros que o aprovaram na 180ª reunião ordinária. Em seguida foi encaminhado à 

SEMED para prosseguimento dos trâmites legais e publicação.  

 

MÉRITO: 

 

CONSIDERANDO a LDB/96 em seu  Art. 31,  Inciso II; 

CONSIDERANDO A BNCC – BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR; 

CONSIDERANDO o Currículo Referência de Minas Gerais; 

CONSIDERANDO a Lei 4.413/2001 que cria o Sistema Municipal de Ensino de 

Conselheiro Lafaiete; 

CONSIDERANDO Art. 3° do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação - 

Além das competências que lhe são conferidas pelo Artigo 5º da referida Lei e das demais 

atribuições que decorram da natureza de suas atividades, cabe ao Conselho: 

 

II - Em relação aos estabelecimentos municipais de educação infantil e de ensino 

fundamental, médio e técnico municipal, bem como os estabelecimentos particulares 

de educação infantil, o seguinte: a) aprovar regimento, matriz curricular, calendário, 

bem como as eventuais alterações dos mesmos. 

 

O CMECL analisou o Calendário Escolar  das escolas da rede pública observando todos 

os preceitos constitucionais e a realidade local. 

 

PARECER: 

 

O Conselho Municipal de Educação é de Parecer Favorável à aprovação  do calendário 
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escolar da educação da rede pública municipal para o ano de 2024, uma vez que eles 

atenderam aos dispositivos legais da Constituição Federal e da LDB/96  e da Resolução 

CMECL/035/2023 .  

 

 

Este é o parecer. 

 

DECISÃO DA PLENÁRIA: 

 

O Conselho Municipal de Educação de Conselheiro Lafaiete, em Sessão Ordinária do 

dia 06 de dezembro  aprova o Parecer CMECL 041/2023 (os) Relator(es). 

 

 

Conselheiro Lafaiete,    06  de   dezembro   de  2023.            . 

 

 

 

 

GILDÉIA CAMPOS DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

Conselheiro Lafaiete-MG 
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